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(REPUBLICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2022)

SEI Nº 22.0.000049965-3

 

PREÂMBULO

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (TJPI) torna público que realizará a presente licitação, na
modalidade Pregão Eletrônico, mediante as condições estabelecidas neste Edital, conforme segue:

 

Edital de Licitação nº 90/2022 - PJPI/TJPI/SLC/CPL2

Modalidade: Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços (SRP)

Tipo: MENOR PREÇO, considerando o menor valor GLOBAL DO GRUPO

Sessão Pública: Dia 12/12/2022,  às 10:30 horas (Horário de Brasília)

Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br

Objeto: Formação de registro de preço para contratação de empresa especializada nos serviços de
limpeza geral em grandes alturas, do Fórum Cível e criminal de Teresina-PI e da nova sede do Tribunal
de Justiça, incluindo fachadas de vidro da nova sede do Tribunal de Justiça do Piauí, de acordo com as
especificações, condições e quantidades estimadas, descritas no Termo de Referência Nº 122/2022 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SENA e seu Anexo I.

Órgão Realizador: Tribunal de Justiça do Piauí (UASG: 926.454)

Sítio: http://www.tjpi.jus.br/transparencia/licitacoes

Endereço: Superintendência de Licitações e Contratos, anexo do Palácio da Justiça, Avenida Padre
Humberto Pietrogrande, nº 3509, Bairro São Raimundo, em Teresina - Piauí, CEP 64.075-065.

Horário de expediente: 08:00h às 17:00h (horário local)

Comissão Responsável: Comissão Permanente de Licitação – 2 (Portaria (Presidência) nº 783/2022 -
PJPI/TJPI/SECPRE, de 05 de abril de 2022).

Presidente de Comissão: Maikon Lima Ferreira

Equipe de apoio: Lana Thaysa Marques Rêgo e Charles Antonio Gomes Evaristo

Pregoeiro(a):  Carlos Alberto da Silva Moura Júnior� - Portaria (Presidência) Nº 784/2022 -
PJPI/TJPI/SECPRE, de 05 de abril de 2022.

Telefone/Fax: (86) 3215-4440 / (86) 98884-6319.

E-mail: cpl2@tjpi.jus.br

 

SEÇÃO I – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

1.1. Legislação Federal/Nacional: Lei nº 10.520/2002, Decretos nº 10.024/2019 e nº 7.892/2013 e suas
alterações; Lei Complementar nº 123/2006 e, subsidiariamente, Lei nº 8.666/93 e Lei nº 8.078/1990 e
outras normas aplicáveis ao objeto deste certame.

1.2. Legislação do Estado do Piauí: Decreto nº 11.319/04 (Regulamento do SRP do Governo do Estado
do Piauí), Resolução TJ/PI nº 19/2007, Portaria nº 168/2011/TJPI, Portaria/TJPI  Nº 365/2021 e outras
normas aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda, pelo estabelecido no instrumento convocatório que
permear o referido certame.

 

SEÇÃO II – DO OBJETO

2.1. Formação de registro de preço para contratação de empresa especializada nos serviços de limpeza
geral em grandes alturas, do Fórum Cível e criminal de Teresina-PI e da nova sede do Tribunal de Justiça,
incluindo fachadas de vidro da nova sede do Tribunal de Justiça do Piauí, de acordo com as
especificações, condições e quantidades estimadas, descritas no Termo de Referência Nº 122/2022 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SENA e seu Anexo I.

 

Grupo
01

DESCRIÇÃO
ÁREA TOTAL

(M²)
QTDE LIMPEZA AO ANO

(A)

QTDE A SER
REGISTRADO

(M² x A)

VALOR
UNITÁRIO
MÁXIMO

ACEITÁVEL
( M² )

1 Limpeza interna e externa da cortina de vidro das
fachadas. 3.349,00 02 (Duas) 6.698,00

R$ 17,51
(dezessete reais e
cinquenta e um

centavos)

1.626,00 3.252,00

R$ 6,24

(seis reais e vinte
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2 Limpeza em placas de Alumínio Composto - ACM. 1.626,00 02 (Duas) 3.252,00 (seis reais e vinte
e quatro

centavos)

3 Brise Metálico de Alumínio - Lateral e Frontal 1.201,00 02 (Duas) 2.402,00
R$ 8,30

(oito reais e trinta
centavos)

4 Limpeza de forro e Peças 3D. 1.177,00 02 (Duas) 2.354,00

R$ 5,55

(cinco reais e
cinquenta e cinco

centavos)

 

2.2. A adjudicação do objeto, que ora se pretende licitar, será feita pelo menor preço, considerando o
valor Global do Grupo. Os valores dos preços unitários dos itens do Grupo não poderão ser maiores que
os previsto na pesquisa de preços realizadas por este TJ/PI. 

2.3. As especificações e as quantidades dos objetos a serem registrados encontram-se detalhados
no Anexo I do Termo de Referência.

2.4. Havendo divergências entre as especificações dos itens constante do Termo de Referência e as do
sistema de pregão eletrônico prevalecerão as primeiras.

2.5. O serviço ofertado deverá obedecer ao disposto no artigo n° 31 da Lei Federal n°. 8.078 de
11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor) que diz: “A oferta e apresentação de produtos ou serviços
devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas
características, qualidades, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros
dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores”.

2.6. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum, a ser contratada mediante licitação, na
modalidade pregão, em sua forma eletrônica, pelo Sistema de Registro de Preços.

2.7. A presente contratação adotará como regime de execução por empreitada por preço unitário.

2.8. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e sem fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica,
pelo Sistema de registro de Preços.

2.9. Os serviços objeto dessa contratação são aqueles que, pela sua essencialidade, visam atender à
necessidade pública de forma permanente e contínua, de modo que sua interrupção possa comprometer a
prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional.

2.10. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido
decreto, cuja execução indireta é vedada.

2.11. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta

 

SEÇÃO III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. A sessão deste pregão será pública e realizada em conformidade com este Edital em data, horário e
endereço eletrônico indicados no preâmbulo.

3.2. Poderão participar deste pregão eletrônico, interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com CREDENCIAMENTO regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), conforme Capítulo II, da Instrução Normativa nº 3, de 2018 -
MPOG.

3.2.1. O Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF - ferramenta informatizada,
integrante da plataforma do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, é
disponibilizada pelo Ministério da Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da
administração pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de licitação, dispensa
ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais -
SISG;

3.3. Como requisito para participação no pregão eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo
próprio, o pleno conhecimento e o atendimento às exigências de habilitação do presente Edital.

3.4. Para microempresas, empresas de pequeno porte ou sociedades cooperativas (somente as que se
enquadram na condição estabelecida no art. 34 da Lei nº 11.488/2007), aplicam-se a Lei Complementar
nº 123/2006 e o Decreto nº 8.538/2015, sendo necessária a posterior regularização fiscal, nas condições
estabelecidas no item 13.4. deste Edital, caso venha a formular lance vencedor.

3.5. As microempresas, empresas de pequeno porte ou sociedades cooperativas (somente as que se
enquadram na condição estabelecida no art. 34 da Lei nº 11.488/2007) que desejarem fazer jus aos
benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverão manifestar, em campo próprio, sob as
penas da lei, declaração de que atendem aos requisitos do art. 3º da referida Lei.

3.6. Para fins desta licitação, considera-se microempresa e empresa de pequeno porte o agricultor familiar,
o produtor rural pessoa física e o microempreendedor individual, nos termos do art. 1º do Decreto nº
8.538/2015.

3.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e da proposta de preços
sujeitará a licitante às sanções previstas na legislação.

3.8. Será admitida a participação de consórcios, atendidas às condições previstas no art. 33 da Lei nº
8.666 de 21/06/1993 e no Decreto nº 10.024/2019, além daquelas estabelecidas neste Edital.

3.8.1. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, além dos
documentos exigidos neste Edital, compromisso de constituição do consórcio, por escritura pública ou
documento particular registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, discriminando a
empresa líder, estabelecendo responsabilidade solidária com a indicação do percentual de
responsabilidade de cada consorciada, bem como a etapa da participação na execução do objeto da
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presente licitação.

3.8.2. A comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

3.8.3. A responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas
da licitação e durante a vigência do contrato;

3.8.4. A demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis definidos no
edital, para fins de qualificação econômico-financeira;

3.8.5. A obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas
brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I do art. 42 do DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE
SETEMBRO DE 2019 ;

3.8.6. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto
licitado, até sua aceitação, por meio do Termo de Recebimento Definitivo.

3.8.7. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou
composição do consórcio, salvo aprovação pelo TJPI, visando a manter válidas as premissas que
asseguram a sua habilitação.

3.8.8 Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se constituirão,
para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará denominação própria,
diferente de seus integrantes.

3.8.9. Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato decorrente
desta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, subscrito por quem tenha
competência em cada uma das empresas.

3.8.10. O Contrato de consórcio deverá observar, além dos dispositivos legais e da cláusula de
responsabilidade solidária, as cláusulas deste Edital, especialmente as constantes do item 3.8.

3.9. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.9.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.9.1.1. A assinalação do campo “não”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que a licitante seja
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

3.9.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

3.9.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

3.9.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;

3.9.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente.

3.10. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:

a) conter os números de CNPJ dos estabelecimentos que, a critério de uma mesma pessoa jurídica
licitante, serão responsáveis pela execução do objeto e que poderão emitir, em decorrência, ao longo da
vigência do contrato, as notas fiscais que serão apresentadas a pagamento;

b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;

c) ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia simples, cabendo ao
agente administrativo, mediante a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade.

3.10.1. Ao longo da execução da Ata/Contrato, a inclusão de estabelecimento integrante da pessoa
jurídica licitante adjudicatária no conjunto daqueles responsáveis pela execução do objeto poderá ocorrer,
desde que, mediante apresentação de documentos, referidos a todo o período de vigência já transcorrida
do ajuste, hábeis à prova de regularidade do estabelecimento a ser acrescido junto à Fazenda
Estadual/Distrital e Municipal, bem como de prévia formalização do acréscimo, em termo aditivo ao
contrato.

3.11. Quando a certidão for emitida com prazo de validade indeterminado e/ou o prazo de validade da
certidão não estiver expresso em seu instrumento, aquela expedida nos últimos 60 (sessenta) dias que
antecederem à data da sessão deste certame será considerada válida, exceto quando houver norma (lei,
resolução, instrução normativa, portaria etc.) estabelecendo prazo de validade inferior, hipótese na qual
prevalecerá o prazo nela previsto. Os prazos aqui referidos serão contados a partir da data de emissão,
inclusive.

3.12. Não poderão participar desta licitação:

a) pessoas jurídicas que não explorem atividade compatível com o objeto desta licitação;

b) pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio ou isoladamente;

b.1) todas as empresas participantes, individualmente ou em consórcio, deverão ter, no seu objeto social,
atividades pertinentes e compatíveis com o objeto licitado.

c) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

d) empresas que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial,
falência, fusão, cisão ou incorporação, RESSALVADA a participação de empresas em Recuperação
Judicial ou Extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação ou homologação do plano de
recuperação pelo juízo competente e apresentada a certidão emitida pelo juízo da recuperação que ateste a
aptidão econômica e financeira para o certame.

e) empresas que estejam enquadradas na forma prevista no art. 9º da Lei nº 8.666/93;

f) empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 72, parágrafo 8º, da lei nº 9.605
de 1998;

g) empresas impedidas de licitar e contratar com a Administração, durante o prazo da sanção aplicada;

h) empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição;
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i) empresas punidas com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, qualquer que seja a esfera do órgão prolator da sanção, conforme arts. 87 e 88 da
Lei nº 8.666/93 e Memorando nº 1118/2017-PJPI/TJPI/PRES (0405278);

j) empresas impedidas de licitar e contratar com a União, durante o prazo de 05 (cinco) anos, nos termos
estabelecidos no art. 49 do Decreto nº 10.024/2019.

 

SEÇÃO IV – DO CREDENCIAMENTO

4.1. A licitante deverá credenciar-se previamente no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (SICAF), sistema “Pregão Eletrônico”, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br,
observado o seguinte:

a) o credenciamento no SICAF permite a participação dos interessados em qualquer pregão, na forma
eletrônica, exceto quando o seu cadastro no SICAF tenha sido inativado ou excluído por solicitação do
credenciado ou por determinação legal. 

b) o credenciamento far-se-á mediante atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

c) o perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema,
para imediato bloqueio de acesso;

d) o credenciamento da licitante ou de seu representante perante o provedor do sistema implicará
responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da licitante,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.3. A licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a
sessão pública, inclusive quanto aos atos praticados diretamente ou por seu representante; excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.4. A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.5. A licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.

4.6. À licitante cabe utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na
forma eletrônica.

4.7. É responsabilidade da licitante solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de
acesso por interesse próprio.

4.8. O fornecedor descredenciado no SICAF terá sua chave de identificação e senha suspensas
automaticamente. 

 

SEÇÃO V – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico, a licitante deverá
encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no edital, a proposta de preços, formulada de acordo com os Anexos I e II do
Edital, e as especificações detalhadas do objeto, até a data e hora marcadas da abertura da sessão
pública, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas/documentos
de habilitação.

5.1.1. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos
do disposto no item 5.1, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.2. A participação no pregão eletrônico ocorrerá mediante digitação de senha privativa da licitante e o
subsequente encaminhamento da PROPOSTA DE PREÇOS, observadas as condições definidas
na Seção VI, assim como dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, constantes na Seção XV.

5.2.1. Ao encaminhar a proposta de preços, a licitante deverá incluir o detalhamento do objeto ofertado no
campo “Descrição Detalhada do Objeto”.

5.3. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e
a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

5.3.1. A falsidade da declaração de que trata o item 5.3 sujeitará o licitante às sanções previstas no
Decreto nº 10.024/2019 e nas legislações regulamentares.

5.4. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o
disposto no item 5.1, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de que trata o Capítulo IX do Decreto nº 10.024/2019, ou seja, após a Negociação e
Julgamento da Proposta.

5.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

 

SEÇÃO VI – DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1. A licitante deverá formular sua proposta de preços de acordo com os Anexos I e II do Edital, e
conforme as especificações detalhadas do objeto, de acordo com o Termo de Referência deste Edital.

6.2. A licitante deverá consignar em campo adequado do sistema eletrônico o valor unitário de cada
item do Grupo, já considerados e inclusos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da
execução do objeto.
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6.3. Não será aceita oferta de objeto com especificações diferentes das indicadas nos anexos deste Edital.

6.4. Em caso de divergência entre as especificações técnicas descritas no Sistema ComprasNet e as
descritas neste Edital, prevalecerão as últimas.

6.5. Os valores deverão ser calculados com duas casas decimais.

6.6. A proposta apresentada em desacordo com este Edital será desclassificada.

6.7. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública,
estabelecida no preâmbulo deste Edital.

6.8. Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, ficam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos.

6.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

 

SEÇÃO VII – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública na internet,
mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.

7.2. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo
próprio do sistema eletrônico.

7.3. Após a abertura, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não
apresentarem conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.4. A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

SEÇÃO VIII – DA ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

8.1. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

8.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, registrando no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.3. Serão desclassificadas as propostas de preços que:

a) não atenderem às exigências deste Edital;

b) apresentarem, após a fase de lances e negociação, valores unitários e/ou totais superiores aos
estabelecidos na Estimativa de Preços.

8.4. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.5. Somente as licitantes com propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da fase de envio de
lances.

 

SEÇÃO IX – DA FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informadas do recebimento do lance e do respectivo valor consignado no horário de registro.

9.2. Na formulação de lances, deverão ser observados os seguintes aspectos, além daqueles específicos ao
modo de disputa escolhido constantes na Seção X- Modos de Disputa:

a) as licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas neste Edital;

b) a licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo
sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

c) não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro; 

d) embora a classificação final possa ser pelo valor total do grupo, a disputa será por item. A cada lance
ofertado, o sistema atualizará automaticamente o valor global.

9.3. Durante a sessão pública deste pregão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor, observadas as regras específicas atinentes
ao momento de lances fechados previstas nos itens 10.1.3 e 10.1.4 da Seção X.

9.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento, serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

9.5. Nesta fase, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance de valor considerado inexequível.

 

SEÇÃO X – DOS MODOS DE DISPUTA DESTE PREGÃO ELETRÔNICO E DA
NEGOCIAÇÃO 

10.1. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA ABERTO
E FECHADO, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado,
conforme o critério de julgamento adotado neste edital.

10.1.1. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração
de 15 (quinze) minutos.

10.1.2. Encerrado o prazo de 15 (quinze) minutos previsto no item 10.1.1., o sistema encaminhará o aviso
de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

10.1.3. Encerrado o prazo de que trata o subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor
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da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

10.1.4. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 10.1.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

10.1.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos termos estabelecidos nos itens 10.1.3 e item 10.1.4, o
sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.

10.1.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 10.1.3 e 10.1.4, haverá
o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o
encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 10.1.5.

10.1.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir
o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 10.1.6. 

10.2. Após o encerramento da etapa de lances da sessão, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida
melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes
daquelas previstas neste Edital.

10.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

 

SEÇÃO XI – DA DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES

11.1.  Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados, retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem
prejuízo dos atos realizados.

11.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a
comunicação do fato aos participantes, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br utilizado para
divulgação.

 

SEÇÃO XII – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

12.1. Encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as licitantes qualificadas como
microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123 de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538 de 2015.

12.2. Caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior porte, as propostas de
pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de
até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

12.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

12.4. Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes qualificadas
como microempresa ou empresa de pequeno porte, que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

12.5. Em caso de não haver licitante que atenda à hipótese acima, haverá aplicação do critério de
desempate estabelecido no §2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.6. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos dos itens anteriores desta seção, caso não haja
envio de lances após o início da fase competitiva. 

12.7. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas. 

 

SEÇÃO XIII – DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE 

13.1. As microempresas, empresas de pequeno porte e as sociedades cooperativas (somente as que se
enquadram na condição estabelecida no art. 34 da Lei nº 11.488/2007), deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente
alguma restrição.

13.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas
as demais exigências do edital.

13.3. A declaração do vencedor de que trata o item acima, acontecerá no momento imediatamente
posterior à fase de habilitação.

13.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas
de pequeno porte ou sociedades cooperativas (somente as que se enquadram na condição estabelecida no
art. 34 da Lei nº 11.488/2007), será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério do pregoeiro, a contar do momento em que se declarar o vencedor do certame, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

13.5. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do
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direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei.

 

SEÇÃO XIV – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

14.1. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, a licitante classificada em
primeiro lugar deverá encaminhar, de forma integral, no prazo máximo de 04 (quatro) horas, contadas
da solicitação do Pregoeiro, via sistema eletrônico (ComprasNet), como anexo, os seguintes
documentos:

a) proposta de preços ajustada ao menor lance ou ao valor negociado, elaborada de acordo com o disposto
nesta Seção, na Seção V, com a Estimativa de Preços e especificações constantes no Termo de
Referência; e

b) documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos no edital e já apresentados, considerando a análise prévia realizada pelo pregoeiro. 

14.2. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período, mediante solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido inicialmente, e formalmente
aceita pelo Pregoeiro, em atendimento ao interesse público na obtenção da melhor proposta.

14.3. Caso o Pregoeiro suspenda a sessão na fluência do prazo de envio, a contagem do referido prazo
ficará suspensa até que a sessão seja reiniciada.

14.4. A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, sem alternativas, opções, emendas,
ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, e dela deverá constar:

a) identificação social, número do CNPJ dos estabelecimentos que, a critério de uma mesma pessoa
jurídica licitante, serão responsáveis pela execução do objeto, assinatura do representante legal da
proponente, referência a esta licitação, número de telefone, endereço, dados bancários, número de fax e
indicação de endereço eletrônico (e-mail);

b) indicação do responsável pela assinatura da Ata, com o número da carteira de identidade, CPF, e, caso
não seja sócio da empresa, procuração passada em instrumento público ou particular com firma
reconhecida, com poderes para assinatura do instrumento, em nome da proponente;

c) prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão pública
estabelecida no preâmbulo deste Edital;

d) indicação única de preço (R$) com exibição do valor unitário e total, em algarismos e por extenso,
conforme o lance final respectivo;

e) descrição clara do objeto cotado, em conformidade com as especificações técnicas constantes no Termo
de Referência, com indicação de quantidade, unidade de medida, marca e demais características do
produto ofertado.

14.5. Para garantir a integridade da documentação e da proposta, recomenda-se que contenham índice e
folhas numeradas e timbradas com o nome, logotipo ou logomarca da licitante.

14.6. O pregoeiro examinará a proposta ajustada ao menor lance, quanto à compatibilidade do preço em
relação ao valor estimado pelo TJPI.

14.7. No caso de a proposta de preços da licitante, provisoriamente classificada em primeiro lugar,
apresentar valor global aceitável, e os preços unitários que a compõe necessitarem de ajustes aos valores
estimados pelo TJPI, o pregoeiro poderá fixar prazo, nunca inferior a sessenta minutos, para que o
licitante interessado promova os ajustes necessários e o envio da proposta ajustada.

14.7.1. Tão logo a proposta ajustada seja enviada pelo licitante e recebida no sistema eletrônico, o
pregoeiro poderá dar prosseguimento ao certame.

14.7.2. Conforme previsto no §3º do artigo 43 da Lei n. 8.666/1993, na proposta ajustada, o licitante
poderá esclarecer ou complementar a instrução do processo, mas não poderá incluir documentos novos ou
informações que deveriam ter constado na proposta original. Exclusivamente para fins de instrução da
proposta ajustada, não serão considerados novos, os documentos e/ou informações que possam ser
obtidos mediante consulta gratuita, aberta a qualquer interessado, a bancos de dados de órgãos e/ou
entidades públicos, privados e/ou de caráter público, que estejam disponíveis na rede mundial de
computadores.

14.7.3. Quando do envio da proposta ajustada, a licitante interessada poderá evidenciar informações que
eventualmente tenham constado de forma implícita na proposta originária.

14.8. Para fins de classificação, não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta
licitação, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. Os termos da proposta, se vantajosos
ao Tribunal de Justiça do Piauí, vinculam a licitante e serão integralmente exigíveis.

14.9. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero.

14.10. Se a proposta não for aceitável ou se a licitante deixar de reenviá-la, ou ainda, não atender às
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos deste Edital.

14.11. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço,
o pregoeiro irá avaliar as condições de habilitação da licitante.

 

SEÇÃO XV – DA HABILITAÇÃO

15.1. Os documentos para habilitação, relativos a estabelecimento matriz e aos estabelecimentos filiais
que, a critério de uma mesma pessoa jurídica licitante, serão responsáveis pela execução do objeto, serão
os os constantes desta seção.

15.2. Da Consulta aos Cadastros

15.2.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF – Sistema Unificado de Cadastramento de Fornecedores;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantida pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de contas da União – TCU;

15.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre outras sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

15.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado por falta de condição
de participação.

15.3. Habilitação Jurídica

a) registro comercial, no caso de empresário individual;

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores e alterações ou da consolidação respectiva;

c) decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou
nomeação da diretoria em exercício.

15.4. Regularidade Fiscal e Trabalhista

a) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda;

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal relativo à sede do
licitante;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta, emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos
federais, à dívida ativa da União e ao Instituto Nacional de Seguridade Social, por elas administrados;

d) prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF – Certificado de Regularidade do
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa de débitos trabalhistas;

15.5. Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo(s) distribuidor(es)
da sede do licitante ou de seu domicílio, ou que já tenham tido, no caso de empresas em recuperação
judicial, certidão emitida pela instância judicial certificando o cumprimento do plano de recuperação
homologado em juízo.

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis (DRE e balancete contábil) do último exercício social,
já exigíveis por lei, devidamente registrados nos órgãos competentes (Junta Comercial do Estado de
origem), originais ou cópias autenticadas, apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta.

b.1) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da referida empresa.

b.2) as empresas que se utilizam da ECD – Escrituração Contábil Digital deverão apresentá-las mediante
recibo de entrega da declaração, bem como as informações pertinentes à sua escrituração contábil e
econômica.

15.5.1. O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço
patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa
situação financeira:

LG= Liquidez Geral – superior a 1

SG= Solvência Geral – superior a 1

LC= Liquidez Corrente – superior a 1

Sendo,

LG= (AC+RLP) / (PC+ELP)

SG= AT / (PC+ELP)

LC= AC / PC

Onde:

AC= Ativo Circulante

RLP= Realizável a Longo Prazo

PC= Passivo Circulante

ELP= Exigível a Longo Prazo

AT= Ativo Total

15.5.2. A empresa que apresentar resultado igual ou menor do que 1 (um) em quaisquer dos índices acima
referidos deverá comprovar patrimônio líquido de 6% do valor estimado do lote(s) arrematado(s) pelo
licitante, como dado objetivo de qualificação econômico-financeira.

15.5.3. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

15.6. Qualificação Técnica

15.6.1. Apresentação de, no mínimo, 1 (um) atestado/certidão fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove ter a empresa prestado serviços com características semelhantes,
pertinentes e compatíveis, com o objeto desta licitação, sem qualquer informação que a desabone.
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15.6.2.  Indicação do engenheiro de segurança do trabalho responsável pela elaboração da Análise
Preliminar de Risco (APR).

15.7. Declarações Exigidas

a) declaração constante em anexo a este Edital (Anexo III); 

b) declarações em campo próprio no sistema eletrônico:

b.1) declaração, em campo próprio no sistema eletrônico, de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII,
da Constituição Federal/1988 (trabalho de menores de idade, observada a Lei n.9.854/1999);

b.2) declaração, em campo próprio no sistema eletrônico, de inexistência de fato superveniente impeditivo
da habilitação;

b.3) declaração, em campo próprio no sistema eletrônico, de elaboração independente de proposta.

15.8. Da Vistoria

15.8.1. Além dos documentos obrigatórios previstos em lei, os proponentes deverão:

15.8.1.1. Realizar a visita técnica e apresentar o Termo de Vistoria conforme modelo do Anexo III
(3478184) do Termo de Referência, em conformidade com o art. 30, III, da Lei n. 8.666/93, antes da
apresentação das propostas, a qual deverá ser agendada com a equipe técnica da Superintendência de
Engenharia e Arquitetura-SENA;

15.8.1.1.1. É responsabilidade da contratada a ocorrência de prejuízos, que eventualmente possam
ocorrer, em virtude de sua omissão na verificação do locais de execução do objeto.

15.8.1.1.2. Agendar a visita técnica através dos telefones (86) 3221-8284 e que devem ser realizas em
dias diferentes.

15.8.1.1.3. O termo de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste,
alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto ou que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

15.8.1.1.4. A nova sede do Tribunal de Justiça  fica localizada, na Avenida Padre Humberto
Pietrogrande, nº 3509, Bairro São Raimundo, em Teresina - Piauí, CEP 64.075-065 e a sede do Fórum
Cível e Criminal de Teresina-PI, na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, Bairro Cabral, em
Teresina, Piauí, CEP 64.000-830.

15.9. Observações Quanto a Documentação Exigida

15.9.1. Os documentos no item 15.3. (Habilitação Jurídica) deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva;

15.9.2. As declarações e documentos extraídos do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
– SICAF substituirão os documentos relacionados nos itens 15.3 (Habilitação
Jurídica), 15.4 (Regularidade Fiscal e Trabalhista) e 15.5 (Qualificação Econômico-Financeira), para fins
de habilitação da licitante cadastrada naquele sistema. Tais declarações e documentos somente serão
válidas nas seguintes condições:

a) se as informações relativas àqueles documentos estiverem disponíveis para consulta na data da sessão
de recebimento da proposta e da documentação; e

b) se estiverem dentro dos respectivos prazos de validade.

15.9.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o
licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

15.9.3.1. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou
na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar,
conforme prazo previsto no item 14.1 da Seção XIV, documento válido que comprove o atendimento das
exigências deste Edital, sob pena de inabilitação.

15.9.4. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação, conforme
descrito na Seção X deste Edital.

15.9.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

15.9.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

15.9.7. Será declarada vencedora a licitante que, atendidas as demais exigências fixadas neste Edital,
apresentar o menor valor para o item ou grupo, conforme o caso.

15.10. Do saneamento da proposta e da habilitação

15.10.1. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

15.10.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em
ata. 

 

SEÇÃO XVI – DOS RECURSOS

16.1. Declarada a vencedora e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, qualquer licitante, durante o prazo
concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção
de recorrer. 

16.1.1. O prazo para manifestação de intenção de recorrer será de 60 (sessenta) minutos.

16.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
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motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

16.2.1. Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.

16.2.2. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer,
importará a decadência desse direito e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante
declarado vencedor.

16.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para
apresentar as razões pelo sistema eletrônico.

16.2.4. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, também
pelo sistema eletrônico, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

16.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

16.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
motivada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

16.5. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo
proponente.

16.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

 

SEÇÃO XVII – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

17.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

17.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

17.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do
art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

17.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

 

SEÇÃO XVIII – DO ENCAMINHAMENTO DOS ORIGINAIS DA PROPOSTA
VENCEDORA E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

18.1. A critério do Pregoeiro, a licitante vencedora poderá ser convocada a encaminhar, no prazo de 3
(três) dias úteis, contados da solicitação do pregoeiro, à Superintendência de Licitações e Contratos,
anexo do Palácio da Justiça, Avenida Padre Humberto Pietrogrande, nº 3509, Bairro São Raimundo, em
Teresina-Piauí, CEP 64.075-065, os originais e/ou cópias autenticadas dos documentos necessários à
aceitação da proposta e à habilitação da empresa, de acordo com a Seção XIV (Da Aceitabilidade da
Proposta) e Seção XV (Da Habilitação), ressalvadas as declarações constantes da alínea “b” do item 15.7
da Seção XV, firmadas em campo próprio no sistema eletrônico.

 

SEÇÃO XIX – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

19.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

19.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

 

SEÇÃO XX – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, as licitantes cujas propostas não tenham sido recusadas
serão convocados para manifestarem interesse em participar do cadastro de reserva, devendo reduzir seus
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

20.1.2. O cadastro de reserva envolverá somente itens com propostas adjudicadas.

20.2. Será concedido o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas para os trâmites necessários.

20.3.  Caso os licitantes não se manifestem nesse período ocorrerá a preclusão do seu direito.

20.4. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a
fase competitiva.

20.5. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

20.6. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.

20.7. Serão aplicadas sanções previstas no artigo 49 do Decreto nº 10.024/2019 aos licitantes
integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem
o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

 

SEÇÃO XXI – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO INSTRUMENTO
CONTRATUAL

21.1. Após a homologação deste certame, a licitante vencedora terá o prazo de 03 (três) dias, para a
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assinatura eletrônica da Ata de Registro de Preço e de eventuais Contratos Administrativos, contados a
partir da data da sua disponibilização no Sistema Eletrônico SEI, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital.

21.1.1. O prazo previsto no caput desta seção poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso e se devidamente justificados e aceito pela
Administração.

21.2. Desobedecido o prazo estabelecido nesta seção, é facultado ao Pregoeiro convocar outro licitante,
desde que respeitada a ordem de classificação, nas hipóteses de o vencedor da licitação não comprovar as
condições de habilitação consignadas no edital ou se o vencedor se recusar a assinar o contrato ou a ata de
registro de preços.

21.2.1. O novo licitante será convocado no mesmo prazo estabelecido no item 21.1 desta Seção, depois
de comprovados os requisitos habilitatórios e eventuais documentos complementares à habilitação, e feita
a análise e negociação da proposta, deverá assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo
da aplicação das sanções de que trata o art. 49 do Decreto nº 10.024/2019.

21.3. Para poder efetivar a assinatura eletrônica do Contrato ou Ordem de Fornecimento/Serviço, a
licitante vencedora deverá estar cadastrada no Sistema Eletrônico de Informação deste Tribunal.

21.4. Caso não possua o referido cadastro, será enviado link abaixo de página da internet, para o e-mail
do responsável pela assinatura do Contrato, como forma de se implementar a assinatura
eletrônica:(http://sei.tjpi.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_enviar_cadastro&acao_origem=usuario_externo_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0).

21.5. O disposto no item anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração do contrato com a
licitante vencedora, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelas licitantes, sem prejuízo da
aplicação das penalidades cabíveis à licitante que não cumprir os compromissos assumidos no certame.

21.6. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda a este Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.

21.7. Nas situações previstas no item anterior o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente
para que seja obtido preço melhor.

21.8. Caso a Beneficiária do Registro não concorde com a contratação pelo preço de mercado, quando
este se apresentar abaixo do preço registrado, a preferência de contratação se estenderá, pela ordem de
classificação, às demais empresas classificadas na licitação, devidamente consignadas na Ata de Registro
de Preços.

21.9. Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços os preços serão fixos e irreajustáveis,
exceto na hipótese de redução, em função do comportamento do mercado ou da necessidade de
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na forma prevista no art. 65-II, letra
“d”, da Lei nº 8.666/93.

21.10. Eventual realinhamento de preços será realizado mediante negociação entre as partes, com a devida
motivação, fundamentação e comprovação, com aprovação da autoridade competente e lavratura de ata
complementar.

21.11. O beneficiário do registro fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), por item, do valor inicial atualizado do Contrato.

21.12. Qualquer entendimento relevante entre o Órgão Realizador da Licitação e a Beneficiária do
Registro de Preços será formalizado por escrito e também integrará a respectiva Ata de Registro de
Preços.

21.13. A gestão e controle do Sistema de Registro de Preços, caberá à Superintendência de Licitações e
Contratos (SLC) do TJPI, na forma do disposto no art. 4º, parágrafo único e seus incisos, da Portaria nº
168/11, de 25.01.11, deste Tribunal.

21.14. As situações de cancelamento e os prazos de vigências estão descritos nas minutas da Ata de
Registro de Preços e Contrato Administrativo.

21.15. Na vigência da Ata de Registro de Preços o TJ/PI não se obriga a firmar contratações para
fornecimento de produtos nela contidos, sendo-lhe facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

21.16. Em havendo Contrato Administrativo, sua execução, sua alteração e rescisão, bem como os casos
nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma
do artigo 54 da Lei. 8.666/93, combinado com inciso XII do Artigo 55 do mesmo diploma legal.

21.17. Quaisquer condições apresentadas pela adjudicatária em sua proposta, se pertinentes, poderão ser
acrescentadas ao Contrato a ser assinado.

 

SEÇÃO XXII – DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
TJ/PI

22.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

22.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão. 

22.3. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e
a economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro de preços, conforme
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

22.4. O estudo de que trata o item anterior, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no
Portal de Compras do Governo federal.
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22.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

22.6. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

22.7. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

22.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

22.9. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório,  de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

22.10. É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de registro de
preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.

22.11. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de
preços da Administração Pública Federal.

 

SEÇÃO XXIII – DAS SANÇÕES

23.1. Ficarão sujeitos às penalidades previstas na Lei nº 12.846/2013 aqueles que cometerem atos lesivos
à administração pública, assim definidos, no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de
contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração
pública.

23.2. Comete, ainda, infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e da Lei nº 8.666/93, o
licitante/adjudicatário que:

a) não assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato Administrativo quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho;

b) apresentar documentação falsa;

c) deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) cometer fraude fiscal;

g) comportar-se de modo inidôneo.

23.2.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances, além dos atos que se enquadrem nas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n°
14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar.

23.2.2.  As sanções descritas acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com
justificativa recusada pela administração pública. 

23.3. Sem prejuízo do disposto no item  23.1., o licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações
discriminadas acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções,
tomando por base o Anexo II do Termo de Referência:

a) Advertência, em caso de faltas ou descumprimentos de regras contratuais que não causem prejuízo ao
CONTRATANTE

b) Multa:

b.1.) Multa moratória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de
atraso injustificado, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2) Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução
total do objeto, configurada após o nonagésimo dia de atraso;

b.3) Em caso de inexecução parcial, aplicar-se-á a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem anterior, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
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própria autoridade que aplicou a penalidade.

e) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e demais cominações
legais.

23.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem anterior poderão ser aplicadas
cumulativamente à pena de multa, de acordo com o Anexo II, do TR.

23.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/93, as empresas ou
profissionais que:

23.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

23.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

23.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

23.6. Após o nonagésimo dia de atraso, o TJ/PI poderá rescindir o contrato, caracterizando-se a
inexecução total do seu objeto.

23.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
nº 8.666/93.

23.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

23.9. O valor da multa aplicada será descontado da garantia prestada, se houver, ou descontado de
pagamentos eventualmente devidos à Contratada. Na inexistência destes, será pago mediante depósito
bancário em conta a ser informada pela Contratante ou judicialmente.

23.11. Ad cautelam, o TJ/PI poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, antes da instauração
do regular procedimento administrativo.

23.12. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a contratada obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

23.13. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada ao TJ/PI, a
contratada será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

23.14. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar ou não sua decisão ou nesse prazo,
encaminhá-lo, devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

23.15. Serão publicadas no Diário da Justiça do TJPI as sanções administrativas previstas, inclusive a
reabilitação perante a Administração Pública.

 

SEÇÃO XXIV – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE

24.1. Constituem obrigações do Contratado e do Contratante, além das vistas neste Edital, as constantes
no Termo de Referência e Minuta do Contrato.

 

SEÇÃO XXV – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

25.1. Os prazos e os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência e Minuta do Contrato.

 

SEÇÃO XXVI – DO PAGAMENTO

26.1. As Condições de pagamento estão previstas na Minuta do Contrato.

 

SEÇÃO XXVII – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

27.1. As despesas com com as eventuais aquisições/prestação do serviço objeto deste Pregão correrão à
conta da seguinte rubrica orçamentária: 

Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
FONTE:

040101 - Tribunal de Justiça
339039 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
118 - Recursos de Fundos Especiais

PROJETO/ATIVIDADE:
Classificação Funcional:

2865 - Custeio das Unidades Administrativas e Judiciárias - 2º Grau
02.061.0015.2865

 

SEÇÃO XXVIII  – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO

28.1. Qualquer interessado, antes de decidir participar do Pregão, deverá providenciar exaustivo estudo do
inteiro teor do Edital e apresentar à CPL, as dúvidas e impugnações (inclusive as correlatas a eventuais
irrazoabilidades, desproporcionalidades e/ou omissões) que entender existentes neste instrumento.

28.2. Ao participar desta licitação, a licitante estará se declarando ciente de que as condições editalícias,
descrições de produtos, condições de fornecimento e outras fórmulas destinam-se a garantir, nos termos da
Lei, transparência, objetividade, certeza jurídica e isonomia de tratamento a todos os participantes bem
como à obtenção de eficácia e celeridade para o processo seletivo do menor preço e da melhor proposta.

28.3. Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública deste Pregão, exclusivamente por meio do
endereço eletrônico: cpl2@tjpi.jus.br.

28.4. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
do edital e dos anexos.

28.4.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
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participantes e a administração.

28.5. As impugnações aos Termos do Edital poderão ser interpostos por qualquer pessoa, até 03 (três)
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública deste Pregão Eletrônico, mediante
petição a ser encaminhada por meio do endereço eletrônico cpl2@tjpi.jus.br.

28.6. O pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido de impugnação e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.

28.7. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação, no prazo de dois dias úteis, contado do
data de recebimento da impugnação.

28.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação, é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro nos autos do processo de licitação.

28.9. Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

28.10. Em caso de realização de modificações no edital, estas deverão ser divulgadas pelo mesmo
instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente
estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes, nos moldes do art. 22 do Decreto
10.024/2019.

 

SEÇÃO XXIX – DISPOSIÇÕES FINAIS

29.1. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro (a) poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e da sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de classificação e habilitação.

29.2. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

29.3. Os instrumentos contratuais obrigam as partes e seus eventuais sucessores.

29.4. A Administração, na defesa do interesse do Serviço Público e de acordo com a legislação vigente,
reserva-se ao direito de anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer
pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente,
mediante ato escrito e fundamentado.

29.5. É facultado ao Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, devendo os licitantes atender às
solicitações, no prazo estipulado, contado da convocação, vedada a inclusão posterior de informação ou
de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

29.6. O pregoeiro ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou
especialistas no assunto objeto desta licitação.

29.7. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
obrigatoriamente o horário de Brasília – DF.

29.8. A anulação do Pregão induz a da Ata de Registro de Preços.

29.9. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do Contrato.

29.10. A Administração não se obriga a adquirir os serviços relacionados do licitante vencedor, nem nas
quantidades indicadas no Termo de Referência, podendo até realizar licitação específica, hipótese em que,
em igualdade de condições, a beneficiária do registro terá preferência, nos termos do art. 15, §4º da Lei nº
8.666/93, reafirmada no art. 16 do Decreto nº 7892/13.

29.11. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Órgão
Realizador, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002.

29.12. Os casos omissos, bem como as dúvidas suscitadas, serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), tudo de
conformidade com as normas jurídicas e administrativas aplicáveis e nos Princípios Gerais do Direito.

29.13. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com
empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante, conforme dispõe o
art. 3º da Resolução nº 07/2005 do CNJ.

29.14. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com
empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição dos Tribunais para o exercício de
função de chefia, pessoas que incidam na vedação dos art. 1º e art. 2º da Resolução nº 156/2012 do CNJ.

29.15. Todas as informações referentes a esta licitação, como Edital, impugnações e pedidos de
esclarecimento, bem como suas respostas, encontram-se disponíveis no site do TJPI através do link 
http://transparencia.tjpi.jus.br/licitacoes/licitacoes, podendo, ainda, ser retirado na sala da Superintendência
de Licitações e Contratos, anexo do Palácio da Justiça, Avenida Padre Humberto Pietrogrande, nº 3509,
Bairro São Raimundo, em Teresina-Piauí, CEP 64.075-065, no horário de funcionamento (08:00h às
17:00h – Horário local).

29.16. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

29.17. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição dos
órgãos de controle interno e externo.

29.18. Todas as comunicações referentes à execução dos serviços contratados ou outras necessárias, bem
como juntada de documentação serão consideradas regularmente feitas por meio eletrônico. A
licitante/contratada deverá utilizar-se da ferramenta de Peticionamento Eletrônico, via sistema SEI,
conforme manual disponível no link http://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-
content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf, em consonância com a Portaria/TJPI  Nº
365/2021.
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29.18.1. Em caso de dúvidas acerca da ferramenta de peticionamento eletrônico ou uso da plataforma
SEI poderá ser consultado o endereço eletrônico http://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/sei.

29.19. Será admitida a protocolização de documento por meio diverso quando se mostrar tecnicamente
inviável a utilização do meio eletrônico e se verificar risco de dano relevante à celeridade do processo.

29.20. Nessa hipótese, a contratada deverá protocolar no Serviço de Protocolo do TJ/PI, por meio físico
ou virtual, através do e-mail protocolo@tjpi.jus.br.

 

SEÇÃO XXX – DO FORO

30.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Estado da Piauí, na Comarca de Teresina, para dirimir
questões oriundas deste instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que
seja.

 

SEÇÃO XXXI – DOS ANEXOS

31.1. São partes integrantes deste Edital:

31.1.1. Anexo I – Termo de Referência e seus anexos;

31.1.2. Anexo II – Tabela Nº 88/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SENA;

31.1.3. Anexo III – Modelo de Proposta Comercial;

31.1.4. Anexo IV – Modelo de Declaração;

31.1.5. Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preços;

31.1.6. Anexo VI – Minuta do Contrato; e

31.1.7. Anexo VII – Minuta da Ordem de Serviço.

 

Teresina, ____ de _____________ de 2022.
 
 
 
 

Maikon Lima Ferreira
Presidente CPL-2 em exercício

 
 

Lana Thaysa Marques Rêgo
Equipe de Apoio

 
 

Charles Antonio Gomes Evaristo
Equipe de Apoio

 
 

 

_______________________________________________________________

 

ANEXO I
 

Termo de Referência Nº 122/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SENA (3677681),  Anexo III
(3478184) e Tabela (3765837)

 

___________________________________________________________________

ANEXO II

 Tabela Nº 88/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SENA

 

___________________________________________________________________

 

ANEXO III
 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

 

Ao: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

A/C: Comissão Permanente de Licitação 2 (CPL-2)

Ref: (Pregão Eletrônico nº __/2022 – Item ___)

 

Prezados Senhores,

 

Apresentamos a V. Sa. Proposta de Preços para o fornecimento dos serviços do Grupo_____, Item
_________(descrever os objetos com base no Termo de Referência), conforme a seguir:

 

Grupo 01
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ItemDescrição do ObjetoUndQuantidadeValor Unitário
Valor Global

 

      

      

 

Nos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, inclusive salários, encargos trabalhistas,
impostos e taxas, bem como quaisquer outras despesas incidentes para a prestação dos serviços objeto da
licitação.

O prazo de validade da nossa proposta é de .…........(.............) dias contados da data da entrega da
proposta.

Declaramos, expressamente, que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital
e seus anexos, bem como todas as obrigações especificadas no Contrato.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o Contrato Administrativo
no prazo determinado, em conformidade com o instrumento convocatório e para esse fim fornecemos os
seguintes dados:

 

DADOS DO FORNECEDOR

Razão Social: …............................................................CNPJ: …...............................................................

Endereço: …............................................Tel/Fax: …...........................E-mail.................................

CEP: ….....................................Cidade:.........................................UF:...............................................

DADOS BANCÁRIOS: Banco: …........................ Agência …................. C/C …..........................

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL ASSINANTE DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

Representante Legal..........................................................................................................................

Endereço: …................................................................Tel/FAX …..................................................

CEP: ….....................................Cidade:.........................................UF:...............................................

CPF/MF: …...........................................Cargo/Função:.................................................................

RG n° …................................................ Expedido por: …..............................................................

 

Local, _________/______________ de 2022.

 

_____________________________

Nome, assinatura e carimbo (representante legal)

 

__________________________________________________________________

ANEXO IV

 
 

DECLARAÇÃO MODELO A SER ENVIADA
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O

 

Modalidade: Pregão Eletrônico

Pregão Eletrônico nº ___/___ – Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

 

______________________________, (denominação da empresa), CNPJ nº _______________, sediada
__________________, declara, sob as penas da lei, para efeitos de habilitação, no presente procedimento
licitatório que:

I - Em sendo contratado, submeter-se-á à previsão da Resolução do CNJ n° 07/2005, alterada em seu art.
3° pela Resolução do CNJ n° 09/2005, que veda a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de
prestação de serviços com aquele que contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de
direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

II - Em sendo contratado, submeter-se-á à previsão da Resolução nº 156/2012 do CNJ, que veda a
manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que tenha
entre seus empregados colocados à disposição dos Tribunais para o exercício de função de chefia, pessoas
que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução supracitada.

 

Local e data:

___________________________________

Assinatura e carimbo (representante legal)

 

Observações:
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1. As declarações deverão ser impressas em papel que identifique a licitante;

2. As declarações deverão ser assinadas pelos representantes legais, caso contrário, a licitante será
inabilitada;

 

______________________________________________________________________

 

ANEXO V
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2022-PJPI/TJPI/SLC
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  ___/2022 (SEI Nº 22.0.000049965-3 )
 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040101, CNPJ nº 06.981.344/0001-05,
com sede na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, Bairro Cabral, em Teresina-Piauí, CEP
64.000-830, neste ato representado pelo Presidente do Tribunal de Justiça, o Sr. Desembargador JOSÉ
RIBAMAR OLIVEIRA, doravante designado simplesmente ADMINISTRAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno do TJPI, em face das propostas apresentadas
no Pregão Eletrônico nº ____/____, resolve:

REGISTRAR PREÇOS a favor da empresa _________________, inscrita no CNPJ nº ____________,
Inscrição Estadual nº __________________, estabelecida na ________ CEP – CIDADE/ESTADO,
Telefone para contato: __________, site/e-mail: ______________, neste ato representada 
______________, CPF nº ______________ e RG nº __________, doravante
denominada, BENEFICIÁRIA DO REGISTRO, sujeitando-se as partes às determinações das Leis
Federais n° 8.666, de 21.06.93, e 10.520, de 17.07.2002, Decretos nº 10.024/2019, nº 7.892/2013, da
Resolução TJ/PI Nº 19/2007, de 11.10.2007, com as suas alterações e toda legislação vigente aplicável,
instrumento convocatório e às seguintes cláusulas.

 

1 – DO OBJETO

1.1. Formação de registro de preço para contratação de empresa especializada nos serviços de limpeza
geral em grandes alturas, do Forum Cível e criminal de Teresina-PI e da nova sede do Tribunal de Justiça,
incluindo fachadas de vidro da nova sede do Tribunal de Justiça do Piauí, de acordo com as
especificações, condições e quantidades estimadas, descritas no Termo de Referência Nº 122/2022 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SENA (3677681) e seu Anexo I.

ARP Nº

ITEM/GRUPO ESPECIFICAÇÃO DO
SERVIÇO

UND. QTD
REGISTRADA

VALOR
UNITÁRIO

     

 

2 – DO FORNECIMENTO

2.1. Esta Ata não obriga a ADMINISTRAÇÃO a firmar contratações com a BENEFICIÁRIA, podendo
ocorrer licitações específicas para a aquisição dos produtos registrados, observada a legislação pertinente,
sendo assegurada preferência de fornecimento ao BENEFICIÁRIO do registro em igualdade de
condições.

2.2. A requisição dos produtos/serviços será formalizada mediante Contrato Administrativo ou Ordem de
Fornecimento/Serviço, observadas as disposições contidas no referido Pregão Eletrônico.

2.3. Após a disponibilização no Sistema Eletrônico SEI, os eventuais Contratos Administrativos ou
Ordem de Fornecimento/Serviço deverão ser assinados pela BENEFICIÁRIA DO REGISTRO no prazo
de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas
em Edital e Termo de Referência.

2.4. As despesas com a execução deste Registro de Preços serão atendidas com recursos consignados em
dotação específica, cujo detalhamento será contido no respectivo Contrato Administrativo ou Ordem de
Fornecimento/Serviço, em havendo.

2.5. O pagamento será realizado mediante crédito bancário, a favor de ________________________ e
vinculado ao CNPJ. _________________, não se admitindo, em hipótese alguma, desconto ou
cobrança de título na rede bancária, e será efetivado no Banco: xxx - xxxxx, Agência: xxxxxx, Conta:
xxxxxxx-x.

 

3 – DOS ENCARGOS DA BENEFICIÁRIA DO REGISTRO

3.1. O Beneficiário do Registro fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3.2. Atender a todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços;

3.3. Manter, durante o período do registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, devendo comunicar à ADMINISTRAÇÃO, imediatamente, qualquer alteração que
possa comprometer a manutenção desta Ata de Registro de Preços.

 

4 – DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO

4.1. Proporcionar à Beneficiária do Registro todas as facilidades à boa execução do objeto desta Ata de
Registro de Preços, e designar um representante para acompanhar o eventual fornecimento dos
suprimentos registrados, com a finalidade de dirimir eventuais dúvidas.
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4.2. Efetuar os pagamentos devidos em função de eventual contratação realizada com base na presente
Ata de Registro de Preços.

 

5 – DA VIGÊNCIA

5.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação
no Diário da Justiça TJ/PI.

 

6 – DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade
dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto à BENEFICIÁRIA DO REGISTRO.

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará a BENEFICIÁRIA DO REGISTRO para negociar a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. A BENEFICIÁRIA DO REGISTRO que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a BENEFICIÁRIA DO
REGISTRO não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar a BENEFICIÁRIA DO REGISTRO do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor. 

 

7 – DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

7.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata
de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão. 

7.3. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e
a economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro de preços, conforme
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

7.4. O estudo de que trata o item anterior, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no
Portal de Compras do Governo federal.

7.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

7.6. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

7.7. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

7.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

7.9. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório,  de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

7.10. É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de registro de
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preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.

7.11. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de
preços da Administração Pública Federal.

 

8 – DA PUBLICIDADE

8.1. Esta Ata de Registro de preços será publicado no Diário da Justiça, conforme dispõe o artigo 61,
parágrafo único, da Lei 8.666/1993, e divulgada no site www.tjpi.jus.br.

 

9 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, bem como no Edital e suas minutas.

9.2. Caberá à BENEFICIÁRIA DO REGISTRO, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de
Registro de Preços, optar pela aceitação ou não do fornecimento a órgão ou entidade da administração
pública que não tenha participado do certame, desde que esse fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

9.3. O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Superintendência de Licitações e
Contratos do tribunal de Justiça do Estado do Piauí – SLC/TJPI.

 

10 – DO FORO

10.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Estado da Piauí, na Comarca de Teresina, para dirimir
questões oriundas deste instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que
seja.

 

E por estarem as partes, justas e acordadas, firmam o presente instrumento, assinando-o eletronicamente,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006 e Resolução 22/2016/TJPI, para que produza seus efeitos
jurídicos legais.

 

Teresina, PI, ___ de ________________ de 2022.

 

 

ADMINISTRAÇÃO

 

 

FORNECEDOR REGISTRADO

 

_____________________________________________

ANEXO VI

 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

 

CONTRATO Nº ___/2022 - PJPI/TJPI/SLC

 

Pregão Eletrônico nº ___/2022

 

 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE _____________ E A EMPRESA
______________, PARA FORNECIMENTO DO OBJETO QUE SE
ESPECIFICA: contratação de empresa especializada nos serviços de
limpeza geral em grandes alturas, do Forum Cível e criminal de
Teresina-PI e da nova sede do Tribunal de Justiça, incluindo fachadas
de vidro da nova sede do Tribunal de Justiça do Piauí, de acordo com
as especificações, condições e quantidades estimadas, descritas no
Termo de Referência Nº 122/2022 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SENA (3677681) e seu Anexo I.

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, 040101, CNPJ nº 06.981.344/0001-05, 
com sede na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, Bairro Cabral, em Teresina - Piauí, CEP
64.000-830, neste ato representado pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, o Sr.
D e s e m b a r g a d o r JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, doravante designado
simplesmente CONTRATANTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno
do TJPI, e de outro, a empresa _____________, CNPJ___________, sediada ____________, telefone
________, e-mail ________, neste ato representada Sr(a). ______________, RG nº _________, CPF nº
___________, adiante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam este Contrato vinculado ao
Pregão Eletrônico nº _____, (Processo SEI nº 22.0.000049965-3), que será regido pela Lei nº 10.520/02,
Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente pelas normas de direito privado no que couber, mediante as cláusulas
e condições estabelecidas em Edital e no que segue abaixo:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste contratação de empresa especializada nos serviços de limpeza geral em grandes
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alturas, do Forum Cível e criminal de Teresina-PI e da nova sede do Tribunal de Justiça, incluindo
fachadas de vidro da nova sede do Tribunal de Justiça do Piauí, de acordo com as especificações,
condições e quantidades estimadas, descritas no Termo de Referência Nº 122/2022 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SENA (3677681) e seu Anexo I.

PE Nº _____ 

Grupo
01

ESPECIFICAÇÃO
DO OBJETO UNIDADE

VALOR
UNITÁRIO QUANTIDADE

GRAU DE
JURISDIÇÃO

VALOR
TOTAL

 

1       

2       

3       

4       

1.2. Integram e complementam este instrumento, como se aqui estivessem transcritos integralmente, os
documentos abaixo relacionados:

a) Edital da Licitação e Anexos;

b) Proposta de Preços da CONTRATADA;

c) Ata de Registro de Preços n° ___/20___.

d) Termo de Liberação Administrativa Interna nº ____/20___.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS SERVIÇOS E DA SUA EXECUÇÃO

2.1. O início da prestação dos serviços dar-se-á em até 30 (trinta) dias após o início da vigência do
contrato, condicionado ao cumprimento dos itens 2.8.2. (Análise Preliminar de Risco), 2.8.3. e
2.8.4 (entregada documentação exigida), podendo ser prorrogado conforme conveniência da Contratante.

2.2. O prazo máximo para execução total dos serviços contratados será de 10 (dez) dias para os itens do
Anexo I, após o início da sua prestação.

2.3. A CONTRATADA deverá agendar junto ao fiscal do contrato o início da execução dos serviços,
bem como deverá apresentar cronograma de execução das tarefas que compõem o Grupo
licitados/contratados, para posterior averiguação e controle pelo fiscal e gestor do contrato,  respeitando os
prazos máximos para conclusão dos serviços.

2.4. O horário de execução dos serviços deverá ser das 08 às 17 horas, de segunda a sexta-feira, os
serviços deverão ser agendados com antecedência junto ao fiscal do contrato, evitando-se que sejam
executados em dias de realização de sessões do Tribunal  e do Fórum Cível e Criminal de Teresina-PI.

2.5. É possível utilizar o alpinismo industrial, balancins, andaimes ou até o simples hidrojateamento para
realizar a limpeza da fachada sempre obedecendo as normas vigentes de segurança.

2.6. Deverão ser utilizados produtos não alcalinos, como detergente neutro, recomendados para a limpeza
de materiais delicados como vidros e placas de alumínio. Já a higienização de pastilhas e cerâmicas exige
uma alta concentração alcalina do produto, dada a resistência para remover a sujeira e a tendência de
maior acúmulo e fixação de partículas.

2.7. No trânsito de pedestres e veículos abaixo do local onde o trabalho será ideal é isolar a área para
evitar que objetos, materiais químicos ou água caiam sobre os passantes.

2.8. DOCUMENTAÇÃO PRELIMINAR À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

2.8.1. Para atender à demanda do objeto contratado, a Contratada deverá disponibilizar profissionais
especializados e quantos forem necessários para execução dos serviços;

2.8.2. A Contratada deverá, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da assinatura do
contrato, apresentar Análise Preliminar de Risco (APR), assinada por engenheiro de segurança do
trabalho e acompanhada da respectiva ART devidamente recolhida, para avaliação do local onde os
trabalhos serão executados, identificação dos perigos, aspectos e desvios de processo que possam afetar a
saúde e segurança dos trabalhadores e demais usuários do prédio, o meio ambiente e a qualidade dos
serviços;

2.8.3. A Contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados da
apresentação da APR, a seguinte documentação:

2.8.3.1. A relação de profissionais que executarão os serviços, acompanhada da prova de vínculo com a
empresa Contratada (anotação/registro em CTPS, contrato social ou de prestação de serviços);

2.8.3.2. A comprovação de que os funcionários que executarão os serviços em altura e/ou de difícil acesso
possuem certificação de acesso por corda em conformidade com a NR 35 – Anexo I (Acesso por Corda),
com padrão de certificação IRATA (Industrial Rope Access Trade Association), ABEND (Associação
Brasileira de Ensaios Não Destrutivos) ou ANEAC (Associação Nacional de Empresas de Acesso por
Cordas);

2.8.3.3.  O nome/identificação do técnico em segurança do trabalho que será responsável pela supervisão
dos serviços descritos no termo de referência, na forma e com a habilitação técnica indicadas na APR;

2.8.4. Antes do início da execução dos serviços, a contratada deverá  enviar para o Fiscal do Contrato ou
Comissão designada os seguintes documentos:

2.8.4.1. Declaração informando o nome e o telefone para contato do responsável pelo
Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT, ou do prestador de serviço
contratado para essa finalidade;

2.8.4.2. Cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO e do Programa de
Prevenção dos Riscos Ambientais – PPRA, previstos na NR-7 e na NR-9 respectivamente (Portaria do
MTE nº 3214/78);

2.8.4.3. Cópia dos Atestados de Saúde Ocupacional – ASO, fornecidos periodicamente a cada
funcionário que executará os serviços, expedidos em conformidade com a Lei;
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2.8.4.4. Cópia da Apólice de Seguro de Acidentes do Trabalho, bem como os endereços dos hospitais
credenciados a socorrer eventuais empregados acidentados;

2.8.4.5. Cópia da Apólice de Seguro de Responsabilidade Civil.

2.8.4.6. Registro das inspeções dos EPI/Acessórios. Estes registros das inspeções devem ser os de
"aquisição" e os de "recusa".

2.9. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS:

2.9.1. A Contratada deverá possuir e os profissionais efetivamente utilizar todos os equipamentos
apropriados, tanto para segurança individual quanto coletiva (EPI´s e EPC´s), conforme identificados na
APR;

2.9.2. Todos os equipamentos, materiais e produtos fornecidos pela contratada deverão ser adequados às
atividades desenvolvidas, de primeira qualidade e fabricados de acordo com as normas técnicas
pertinentes;

2.9.3. A Contratada, para a realização dos serviços, não poderá utilizar latões com concreto ou objeto
similar para a fixação das cordas como pontos de ancoragem.

2.9.4. A Contratada poderá utilizar os pontos de ancoragem específicos para acesso por corda que o
edifício possa ter ou utilizar o sistema de rapel para o alcance adequado das áreas e superfícies, podendo
utilizar andaimes nos locais em que se mostrar mais adequado ou plataforma elevatória ou outro meio que
julgar necessário para execução de tal serviço sem causar danos à edificação;

2.9.5. Para execução dos serviços os profissionais deverão estar uniformizados, com crachá de
identificação e os EPIs indicados na APR;

2.9.6. A Contratada deverá providenciar a substituição de qualquer empregado que esteja impossibilitado
de trabalhar, qualquer que seja o motivo.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

3.1. O CONTRATANTE pagará pelo fornecimento do objeto contratado o valor total de R$ ____
(_______), referente ao 2º Grau de Jurisdição.

3.2. O valor acima mencionado inclui todas as despesas incidentes sobre o fornecimento do objeto
contratado e sua entrega no local designado pelo CONTRATANTE, tais como as definidas em leis
sociais, trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias, impostos e todos os custos, insumos e demais
obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem, direta ou indiretamente, não cabendo, pois,
quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a título de revisão de preço ou reembolso.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

4.1. Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Contrato serão oriundos do __________, sob
a Rubrica Orçamentária: _________ – Material de Permanente, Unidade Orçamentária ________; Projeto
Atividade ______; Fonte ____; Classificação Funcional ___________________, na forma e condições
estabelecidas neste instrumento contratual.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO E DOS PRAZOS

5.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, a partir da limpeza, para efeito de verificação da
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e proposta da contratada, qual
seja, metro quadrado.

5.1.1. Executado o contrato com a limpeza, o objeto será recebido pelo Fiscal ou Comissão de
Fiscalização, que terá a incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a quantidade e/ou qualidade e
adequações dos serviços executados, conforme  art. 73, inciso I, letras “a” e “b”, e ainda, § 2º da Lei
Federal nº 8.666/93.

5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constante do Termo de
Referência e da proposta e sua consequência aceitação, que se dará até 15 (quinze) dias do recebimento
provisório.

5.3. O objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e Proposta da Contratada.

5.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
técnicas constantes no Termo de Referência, devendo ser imediatamente substituído, à custa da
Contratada, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.

5.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não sendo procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.

5.6. O objeto será recebido definitivamente, por servidor ou comissão designada, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após observação e vistoria que comprove as conformidades com as
especificações do objeto executado com o Termo de Referência e proposta da empresa contratada.

5.7. O objeto será executado, somente mediante a apresentação de autorização, devidamente preenchida e
expedida pela autoridade competente ou responsável por ele designado:

5.8. A execução dos serviços deverá ser executada de acordo com as disposições desse Termo de
Referência e legislação pertinente ao objeto;

5.9. Por ocasião da entrega/execução dos serviços, o contratado deverá colher comprovante de entrega
contendo data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável e designados para
o recebimento e fiscalização dos serviços executados.

5.10. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade e procedência dos
serviços/bens/materiais, executados e utilizados na execução dos serviços, bem como, efetuar a
substituição ou complementação de quantitativos imediatamente, e totalmente às suas expensas de
qualquer serviço comprovadamente adulterado ou inutilizável, ou ainda incompatível com o Termo de
Referência e Proposta da Contratada na forma do art. 69 da Lei nº 8.666/93.

5.11. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos
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trabalhistas, e previdenciários, decorrentes da execução dos serviços, correndo a cargo da
CONTRATANTE absolutamente os valores referentes contratados do objeto na forma da proposta da
contratada.

5.12. Será designado o Fiscal/Gestor do contrato, na forma que determina a legislação e este Termo de
Referência, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em
registro próprio as ocorrências relacionadas com a execução do Objeto, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados.

5.13. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança
do objeto, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela
lei ou pelo Instrumento Contratual.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do Contrato ora ajustado é de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do
extrato deste instrumento no Diário da Justiça do TJ/PI, podendo ser prorrogada por iguais períodos, nos
termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO

7.1. Auxiliado(a) pela Superintendência de Gestão de Contratos e Convênios do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, a fiscalização será exercida por servidor/comissão devidamente designado(a).

7.2. Os Serviços serão fiscalizados e atestados quanto à conformidade por servidor indicado pela
Administração, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes do
instrumento de contratação, determinando, quando necessário, a regularização de falhas observadas,
conforme prevê o art. 67 da Lei 8.666/93.

7.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar a atestar a Fatura/Nota Fiscal, se, no ato da
apresentação, o objeto não estiver de acordo com a descrição apresentada no Termo de Referência do
Edital e amostra aceita.

7.4. A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do
Contrato, determinando o que for necessário, para regularização de falhas, defeitos e/ou substituição dos
bens, no todo ou em parte, se for o caso.

7.5. As ocorrências registradas pela fiscalização serão comunicadas à CONTRATADA, para imediata
correção, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste instrumento, mediante a abertura de
processo administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa.

7.6. A aplicação do produto nos espaços internos e externos dos imóveis e a mensuração será comprovada
por uma OS (ordem de serviço) assinada por prestador de serviço residente no imóvel do TJ-PI no qual os
produtos forem aplicados.

7.7. Constituem atividades do Fiscal de Contrato:

7.7.1. Fornecer todos os meios legais para o ideal desempenho das atividades contratadas.

7.7.2. Notificar a Contratada qualquer fato que gere o descumprimento das cláusulas contratuais.

7.7.3. Acompanhar a execução dos serviços, principalmente quanto à quantidade e qualidade dos serviços
previstos no objeto do contrato administrativo.

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento obedecerá, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das
datas de suas exigibilidades, conforme determinado pela IN TCE/PI nº 02/2017 e arts. 5º e 40, inciso
XIV, da Lei 8.666/93.

8.2. O pagamento será efetuado pela Administração (mediante requerimento de pagamento realizado de
forma eletrônica, nos termos da Portaria/TJPI Nº 365/2021), em moeda corrente nacional, por Ordem
Bancária, (e após a instrução realizada) pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de Fiscalização,
acompanhado dos seguintes documentos:

a) Requerimento de Pagamento

b) Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, devidamente preenchido e assinado;

c) Apresentação da Nota Fiscal com dados bancários, fatura ou documento equivalente, atestado pelo
setor competente;

d) Cópia do Contrato Administrativo ou da Ordem de Fornecimento; e

e) Cópia da Nota de Empenho;

f) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS;

g) Prova de regularidade do FGTS;

h) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede e
dívida ativa;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e

j) Consulta ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS.

8.3. As certidões extraídas do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF
substituirão os documentos relacionados nas letras  f, g, h e i, que se dará por consulta ON LINE, nos
termos da Instrução Normativa nº 03/2018 - SEGES/MPDG.

8.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedora, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outros CNPJ, mesmo aquelas de filiais ou da matriz. As Notas Fiscais
deverão conter discriminação idêntica à contida na respectiva Nota de Empenho.

8.5. O banco ao qual pertence à conta da empresa deve ser cadastrado no sistema do Banco Central do
Brasil, para que seja possível a compensação bancária, na qual o SECOF / FERMOJUPI creditará os
pagamentos a que faz jus a empresa contratada.

8.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação
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financeira em virtude de penalidade ou inadimplência.

8.7. Na existência de erros, omissões ou irregularidades, a documentação será devolvida à empresa
contratada/fornecedora, para as correções devidas, passando o novo prazo para pagamento a ser contado a
partir da data da apresentação dos documentos corrigidos.

8.8. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado.

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, incidirão correção monetária e juros moratórios.

8.10. Fica convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios serão calculados entre a data
do adimplemento da parcela e a do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, com a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = TX/365 I = 0,06/365 I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8.11. A correção monetária será calculada com a utilização do índice Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA do IBGE.

8.12. No caso de atraso na divulgação do IPCA, será pago à licitante vencedora a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo.

8.13. Caso o IPCA estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

8.14. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial.

8.15. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como
condição para pagamento por parte da CONTRATADA importará em prorrogação automática do prazo
de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. O contratante poderá autorizar a subcontratação parcial do objeto até o limite máximo de 50%
(cinquenta por cento), conforme disciplina o art. 72 da Lei nº 8.666/93.

9.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a
subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

9.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da
subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 e da Lei nº 10.024/2002 , o
CONTRATANTE deverá:

10.1. Acompanhar, atestar e remeter nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto;

10.2. Efetuar o pagamento do serviço, nas condições e preços pactuados, dentro do prazo fixado neste
contrato, após a entrega da documentação pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de fiscalização à
SOF.

10.2.1. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência;

10.3. Comunicar à CONTRATADA o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada no
fornecimento do objeto requisitado, que possa comprometer a tempestividade, a qualidade e a eficácia do
uso a que se destina;

10.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada;

10.5. Fornecer, a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da
CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos julgados
necessários;

10.6. Manter os contatos com a CONTRATADA por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência que, posteriormente, devem ser confirmados por escrito no prazo de até 72
(setenta e duas) horas.

10.7. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, transferência de responsabilidade da
CONTRATADA para terceiros, sejam fabricantes, representante ou quaisquer outros.

10.8. Permitir acesso dos empregados da contratada às dependências do Palácio da Justiça e Fórum Cível
e Criminal, prevista no Anexo I do TR, para prestação do serviço.

10.9. Supervisionar, gerenciar e fiscalizar os procedimentos a serem realizados pela Comissão de
Fiscalização ou pelos ficais de contrato.

10.10. Acondicionar os resíduos de maneira adequada, bem como utilizar recipientes normatizados para
manuseio e transporte (sacos plásticos, caixas e etc).

10.11. Estabelecer o local onde deverá ser realizada a limpeza, deixando essa área desimpedida e de fácil
acesso, para que a equipe da empresa Contratada possa realizar a limpeza com segurança.

10.12. Exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que venha a causar
embaraço ou que adote procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem
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embaraço ou que adote procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem
atribuídas.

10.13. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, a CONTRATADA deverá:

11.1. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na forma da legislação.

11.2. Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração,
em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da proposta, acompanhado da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações dos serviços e outras informações
pertinentes ao objeto. Ficando ciente que o não cumprimento do prazo de entrega/execução estabelecido
neste Termo de Referência, a Administração aplicará as penalidades prevista neste Termo de Referência e
Legislação pertinente.

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços, de acordo com os artigos 12, 13,
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

11.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir,
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, imediatamente, os serviços com avarias ou
defeitos;

11.5.  Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
contratação;

11.6.  Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.7.  Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo
de Referência ou contrato administrativo a ser firmado ou em legislação específica;

11.8.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.9.  Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

11.10.  Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo rigorosamente a legislação
fiscal e trabalhista;

11.11. Entregar os serviços em total conformidade com a legislação, dentro do prazo e cumprir
rigorosamente o prazo de entrega estabelecido no Termo de Referência, na forma que a legislação
determina.

11.12. Retirar a nota de empenho quando notificado, (ou documento equivalente) no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, prorrogável a critério do órgão ou entidade contratante, sob pena de decair do direito à
contratação e incidir nas penalidades previstas neste edital.

11.13. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da contratação objeto deste
contrato ou a ela relacionada, salvo se houver expressa e prévia autorização da autoridade superior.

11.14. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

11.15. A inadimplência da contratada, com referência aos seus encargos sociais, comerciais e fiscais, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto desta
licitação;

11.16. Fornecer todo o pessoal envolvido nos serviços objeto desta licitação;

11.17. É de responsabilidade da contratada a qualidade, pontualidade, organização, lisura, legalidade e
segurança dos serviços executados;

11.18. Fornecer todos os equipamentos necessários para a realização dos serviços;

11.19. Realizar a limpeza  na vigência do Contrato,

11.20.  Sempre que necessário, a Contratada disponibilizará todas as licenças de funcionamento, assim
como as licenças de terceiros que participarem do processo em geral.

11.21.  Cumprir e fazer com que seus funcionários cumpram as Normas de Segurança do Trabalho
previstas na Portaria n. 3124, de 08/06/1978, do Ministério do Trabalho.

11.22.  Fornecer veículo apropriado, informando o respectivo CRLV vigente, e pessoal devidamente
treinado para realização das atividades presentes no objetivo desse contrato, bem como os equipamentos
de proteção individual inerente aos exercícios desse tipo de atividade.

11.23.  De acordo com o Código Civil Brasileiro, é de responsabilidade exclusiva da Contratada, se for
diagnosticado culpa, quando da execução dos serviços previstos neste contrato, seja através de erros, falha
e/ou omissões, acidentes, devendo repará-los sem quaisquer ônus à Contratante ou a terceiros que possam
vir a ser prejudicados.

11.24.  Também segundo o Código Civil Brasileiro, a Contratada será a responsável pelo inadimplemento
de suas obrigações conforme dispõe os art. 389, 392 e 475, exceto na ocorrência de caso fortuito e/ou
força maior, nos termos do art. 393 do referido Código.

11.25. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Tribunal de Justiça do Piauí, devendo
ainda atender prontamente as reclamações.

11.26. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato, sem prévia e expressa anuência do Contratante.

11.27. A CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar o(s) número(s) do(s) telefone(s) da empresa ou
do responsável, para atendimento dos chamados da CONTRATANTE, para solução do problema
demandado, em caso de reclamações.

11.28. Comunicar ao Contratante, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas os motivos que
eventualmente impossibilitem a prestação dos serviços no prazo estipulado, nos casos em que houver
impedimento justificado para funcionamento normal de suas atividades, sob a pena de sofrer as sanções da
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Lei 8.666/93;

11.29. Vincular-se ao que dispõe a Lei nº 8.078, de 11/09/90 (Código de Proteção de Defesa do
Consumidor).

11.30. São expressamente vedadas à CONTRATADA:

11.30.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do TJ/PI, durante o período de
fornecimento. para fins de padronização.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a
Contratada que:

12.1.1. Não assinar o Contrato; quando convocado dentro do prazo de validade da proposta de preços;

12.1.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

12.1.3. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

12.1.4. Não mantiver a proposta;

12.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo;

12.1.7. Cometer fraude fiscal;

12.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances, além dos atos que se enquadrem nas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n°
14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar..

12.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, tomando por base o Anexo II do Termo de
Referência:

a) Advertência, em caso de faltas ou descumprimentos de regras contratuais que não causem prejuízo ao
CONTRATANTE;

b) Multa:

b.1) Multa moratória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de
atraso injustificado, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2) Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução
total do objeto, configurada após o nonagésimo dia de atraso;

b.3) Em caso de inexecução parcial, aplicar-se-á a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
anterior, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

e) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e demais cominações legais.

12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem anterior poderão ser aplicadas
cumulativamente à pena de multa, de acordo com o Anexo II, do TR.

12.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/93, as empresas ou
profissionais que:

12.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

12.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

12.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

12.6. Após o nonagésimo dia de atraso, o TJ/PI poderá rescindir o contrato, caracterizando-se a
inexecução total do seu objeto.

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
nº 8.666, de 1993.

12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

12.9. O valor da multa aplicada será descontado da garantia prestada, se houver, ou descontado de
pagamentos eventualmente devidos à Contratada. Na inexistência destes, será pago mediante depósito
bancário em conta a ser informada pela Contratante ou judicialmente.

12.10. Ad cautelam, o TJ/PI poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, antes da instauração
do regular procedimento administrativo.

12.11. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a contratada obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

12.12. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada ao TJ/PI, a
contratada será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

12.13. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar ou não sua decisão ou nesse prazo,
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encaminhá-lo, devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

12.14. Serão publicadas no Diário da Justiça do TJPI as sanções administrativas previstas, inclusive a
reabilitação perante a Administração Pública.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES

13.1. O preço contratado é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses, na forma do parágrafo 1º
do artigo 28 da Lei 9.069, de 29/06/95, contado o prazo da data da apresentação proposta, nos termo do
§1º do artigo 3º da Lei 10.192/2001.

13.1.1. O valor consignado no contrato poderá ser corrigido, observado o interregno mínimo de 01 (um)
ano, contado da data limite para apresentação da proposta, pela variação do IPCA - IBGE.

13.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

13.1.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

13.1.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.1.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

13.1.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993."

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO

14.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, sem prejuízo das sanções e
consequências previstas neste instrumento contratual, na legislação pertinente e em regulamento,
conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.

14.2. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei nº 8.666, de
1993, com as consequências indicadas no artigo 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital e neste instrumento contratual.

14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito ao contraditório e à prévia e ampla defesa.

14.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo das sanções e
consequências previstas neste instrumento contratual, na legislação pertinente e em regulamento.

14.5. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos, atualizado;

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.5.3. Indenizações e multas.

14.6. A rescisão deste Contrato poderá ser, conforme artigo 79 da Lei 8.666/93:

14.6.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Nº 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência
mínima de 30 (trinta) dias corridos, salvo no caso do inciso XVII, do mesmo artigo;

14.6.1.1. Nesse caso, o Contratante poderá reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos
prejuízos causados à Administração.

14.6.2. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

14.6.3. Ser Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

14.7. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a Contratada terá o
prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o
TJ/PI adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

15.1. Dos atos praticados com respeito a este Contrato, cabem:

15.1.1. RECURSO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação do ato no Diário da Justiça
da Piauí, ou da comunicação do fato pelo contratante, nos casos de:

a) rescisão do Contrato;

b) aplicação das penas de advertência e de multa.

15.1.2. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da publicação do
ato no Diário da Justiça do Piauí, nos casos específicos de aplicação de suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, declaração de inidoneidade e
descredenciamento, aplicadas pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí.

15.2. Os recursos interpostos pela CONTRATADA serão dirigidos à maior autoridade administrativa do
Tribunal de Justiça, que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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15.3. Nenhum prazo de Recurso ou Pedido de Reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do
processo estejam com vista franqueada à CONTRATADA.

 

CLÁUSULA DÉCIMA  SEXTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO
AO EDITAL E A PROPOSTA

16.1. Este Contrato fundamenta-se:

16.1.1. Legislação Federal/Nacional: Legislação Federal/Nacional: Lei nº 8.666/93 , Lei nº 10024/2002 e
outras normas aplicáveis ao objeto deste certame.

16.1.2. Legislação do Estado do Piauí: Lei Estadual nº 6.301/2013, Decreto nº 11.346/04, Decreto nº
11.319/04 (Regulamento do SRP do Governo do Estado do Piauí),  Resolução TJ/PI nº 19/2007,
Resolução TJ/PI nº 20/2016, Portaria nº 168/2011/TJPI e outras normas aplicáveis ao objeto deste
certame.

16.2. O presente Contrato vincula-se aos termos:

16.2.1. Do Edital do Pregão Eletrônico nº __/2022/TJ/PI e seus anexos, constante do Processo
Administrativo SEI nº 22.0.000049965-3.

16.2.2. Da proposta vencedora da CONTRATADA.

16.2.3. ARP nº ____/2022/TJ/PI.

16.2.4. Ao Termo de Liberação Interna nº ____/2022-SLC/TJ/PI.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão submetidos ao parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos - SAJ do
Tribunal de Justiça, conforme o caso, e resolvidos de conformidade com o preceituado na Lei 8.666/93,
suas alterações posteriores e demais legislações aplicáveis, depois de submetidos à anuência da maior
autoridade administrativa da TJ/PI.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICIDADE

18.1. O extrato deste Contrato será publicado no Diário de Justiça do TJ/PI, conforme dispõe o art. 61,
parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

19.1.  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Todas as comunicações referentes à execução dos serviços contratados ou outras necessárias, bem
como juntada de documentação serão consideradas regularmente feitas por meio eletrônico. A contratada
deverá utilizar-se da ferramenta de Peticionamento Eletrônico, via sistema SEI, conforme manual
disponível no link http://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-
content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf, em consonância com a Portaria/TJPI Nº
365/2021.

20.1.1. Em caso de dúvidas acerca da ferramenta de peticionamento eletrônico ou uso da plataforma
SEI poderá ser consultado o endereço eletrônico http://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/sei.

20.1.2. Será admitida a protocolização de documento por meio diverso quando se mostrar tecnicamente
inviável a utilização do meio eletrônico e se verificar risco de dano relevante à celeridade do processo,
nessa hipótese, a contratada deverá protocolar no Serviço de Protocolo do TJ/PI, por meio físico ou
virtual, através do e-mail protocolo@tjpi.jus.br.

20.2. Os entendimentos mantidos pelas partes deverão ser sempre por escrito, ressalvados os casos
determinados pela urgência, cujos entendimentos verbais devem ser confirmados por escrito no prazo de
até 72 (setenta e duas) horas.

20.3. O Contrato obriga as partes e seus eventuais sucessores.

20.4. A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto contratado.

20.6. É expressamente vedado à CONTRATADA a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do TJ/PI.

20.7. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com
empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante, conforme dispõe o
art. 3º da Resolução nº 07/2005 do CNJ.

20.8. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com
empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição dos Tribunais para o exercício de
função de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução nº 156/2012 do CNJ.

20.9. Empresas punidas com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, qualquer que seja a esfera do órgão prolator da sanção, não poderão
participar desta licitação, conforme arts. 87 e 88 da Lei 8.666/93 e Memorando no 1118/2017-
PJPI/TJPI/PRES (0405278).

20.10. Salvo expressas disposições em contrário, todos os prazos e condições deste Contrato e dos
documentos componentes, vencem nas datas fixadas, independentemente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO
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21.1. As partes elegem o foro da Comarca de Teresina, Capital do Estado da Piauí, para dirimir as
dúvidas oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

E por estarem as partes, justas e acordadas, firmam o presente instrumento, assinando-o
eletronicamente, conforme art. 1º, III, "b", da Lei nº 11.419/2006 e Resolução nº 22/2016 TJPI, para que
produza seus efeitos jurídicos legais.

 
 

Teresina (PI), _____ de ________ de 2022.
 
 
 
 

_________________________________________
CONTRATANTE

 
 
 
 

________________________________________
Representante Legal

CONTRATADA
 

 

____________________________________________________________________________

 

ANEXO VII
MINUTA DE ORDEM DE SERVIÇO Nº __________

 
 

Objeto                                                 

SEI  

Demandante  

Doc./Data/Demanda  

Contratada  

CNPJ  

Endereço  

Contato/E-mail  

Dados Bancários  

Data/Autorização  

Fundamentação Legal  

Docs./Integrantes  

Entrega do Objeto  

Recurso Orçamentário  

Habilitação                                                                                                                            
          

Condições/Pagamento  

N° do Empenho/Data  

Prazo
Assinatura/Devolução  

Sanções Administrativas  

Obrigações das Partes  

Do Foro  

 

 

AUTORIZO o fornecimento do objeto abaixo identificado:

 

 

ITEM ___ DO P. E. Nº ___/____

Item Síntese do objeto Valor Unitário Qtd. Contratada Grau de Jurisdição Valor Requerido

      

Valor Total contratado:  

 
 

Teresina (PI), ___ de ________ de 2022.
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Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
Presidente TJPI

 
 
 

Conheço e concordo com o teor da OF:
 
 

Teresina/PI, em _____/____/____.
 
 
 

________________________________
Representante Legal da CONTRATADA

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Maikon Lima Ferreira, Presidente da Comissão,
em 28/11/2022, às 11:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Lana Thaysa Marques Rêgo, Membro da
Comissão, em 28/11/2022, às 11:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Charles Antônio Gomes Evaristo, Membro da
Comissão, em 29/11/2022, às 09:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 3827858 e o código CRC A1BC3893.

22.0.000049965-3 3827858v2
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